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Institui no Município de Paraguaçu Paulista a
possibilidade  e  o  direito  aos  munícipes  de
acesso  a  meios  e  formas  de  pagamento
digital  para quitação de débitos de natureza
tributária, por meio de operações de cartão de
débito,  crédito  e  por  meio  de  sistemas  de
pagamentos  instantâneos  instituídos  pelo
Banco  Central,  (PIX),  (QR Code)  e  demais
formas de transferência bancária, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Paraguaçu Paulista a proceder à cobrança de
débitos de natureza tributária por meio de operações por cartão de débito, crédito e
por meio de sistemas de pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central,
observadas, no que couberem, as normas pertinentes à contratação dos serviços e
demais regulamentações.

§1° Para  fins de  operacionalização da cobrança,  fica  o Município  de Paraguaçu
Paulista  autorizado  a  contratar,  firmar  convênio  ou  credenciar  empresas  ou
operadoras que forneçam mecanismos,  softwares e ferramentas para auxiliar  no
serviço de arrecadação por meio dos pagamentos previstos no caput deste artigo,
sempre observando a Lei Federal nº 14.133/2021.

§2°  Excluem-se  a  quitação  dos  débitos  não  tributários  relacionados  às  tarifas
públicas  e  honorários  de  qualquer  natureza,  deixando  a  implementação  como
alternativa nas tarifas públicas, caso for conveniente ao Poder Executivo.

Art.  2° Para  o  pagamento  por  PIX,  a  Administração  Pública  disponibilizará  ao
contribuinte QR Code específico ou Chave Aleatória específica para identificação de
pagamento, sendo possível que a conta pagadora seja de pessoa diversa.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo será disponibilizado em consulta
no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura  Municipal,  cujo  funcionamento  e  emissão  serão
disponibilizados  durante  as  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  dia,  inclusive  finais  de
semana e feriados.

Art.  3º A  transferência  de  valores  dos  créditos  decorrentes  da  transação  de
pagamento com cartões pela prestadora dos serviços ao Município deverá ocorrer
em  até  dois  dias  após  a  efetivação  da  transação,  no  valor  integral  do  débito,
independente se parcelado pelo contribuinte via cartão, sendo vedado qualquer tipo
de dedução nestes valores.

§ 1º. Eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da utilização do
cartão  de  débito  ou  crédito  ficarão  exclusivamente  a  cargo  do  seu  titular,  salvo
determinação diversa pelo Poder Público Municipal.
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§2º.  Fica previsto,  no momento do pagamento dos débitos de natureza tributária
através de cartão de crédito, a possibilidade de parcelamento de, no mínimo, 04
(quatro) parcelas, sendo facultado ao Município oferecer com juros ou sem juros,
observado o disposto no parágrafo anterior.

Art.  4º Após  a  confirmação  da  comprovação  e  efetivação  das  operações  de
pagamentos referidas nesta Lei, a empresa contratada deverá:

I - proceder ao recolhimento integral do valor do pagamento;

II - prestar contas por transmissão eletrônica de dados no prazo, forma e condições
a serem estabelecidas pelo Município em instrução normativa;

III  -  fornecer  ao  contribuinte  o  comprovante  da  quitação  do  débito  emitido  pelo
estabelecimento arrecadador.

Art. 5º O disposto nesta Lei se aplica inclusive aos créditos tributários anteriores à
sua vigência, sendo facultado ao contribuinte efetuar o pagamento desses créditos
através dos meios definidos no art. 1º.

Art.  6º Se  vinculam ao  determinado  nesta  Lei  todos  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 7º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, por decreto expedido pelo
Poder Executivo, observado o § 1º do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único.  A ausência de regulamentação por decreto da presente Lei não
impede seu funcionamento e aplicabilidade aos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta.

Art.  8º Deverá  o  Poder  Executivo  Municipal  dispor  dos  meios  adequados  e
necessários para garantir a publicidade do definido nesta Lei.

Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias
próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.  10. Esta Lei  entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua
publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de abril de 2022.

 VANES GENEROSO
Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa possibilitar que as cobranças tributárias sejam
possíveis por meio de operações de crédito e débito. A medida tem o objetivo de
ampliar as possibilidades de pagamento ao cidadão. Além disso, indiretamente, pode
garantir  uma  menor  inadimplência  pelos  contribuintes,  que  poderão  dispor  de
diversos meios para realizar o pagamento tributário.

Não apenas é um problema ao cidadão médio a quantidade exorbitante
de  impostos  cobrados  pelo  Poder  Público,  mas  também  sua  alta  burocracia  e
dificuldade. Hoje, é comum ouvir reclamações de pessoas que não sabem o quanto
devem, o que devem, ou como devem pagar seus impostos.  Desta forma, é  de
responsabilidade desta casa legislativa facilitar a vida do munícipe, no sentido de
trazer menos burocracia e mais soluções.

Esta medida é um passo para a desburocratização e modernização dos
processos. Ao possibilitar o pagamento por débito ou crédito, a vida dos munícipes
será facilitada, se adequando às tendências da contemporaneidade. Por meio de
operações com cartão de crédito, será possível realizar, também, o parcelamento de
alguns tributos e taxas que atualmente precisam ser pagos de uma única vez.

Tal medida já está sendo utilizada em outras cidades, como Criciúma,
Campo  Grande,  Santos  e  Salto.  Estes  municípios  já  utilizam  metodologia
semelhante com sucesso e pontuam o crescimento dos meios de pagamento por
crédito  e  débito  nos  últimos  anos,  salvo  o  último,  cuja  lei  foi  sancionada
recentemente.

Anoto que o presente projeto não trata de matéria expressa no rol de
iniciativa reservada ao Chefe do Executivo nos termos do art. 61, § 1º da CF, nos
estritos termos do Tema de Repercussão Geral do STF nº 917. Inclusive, o referido
projeto não acarreta qualquer renúncia de receita ou aumento de despesa, haja vista
que, conforme definido no projeto, as despesas relativas ao uso do cartão de crédito
como o pagamento em parcelas, recebimento do valor pela Prefeitura no dia útil
seguinte (caso assim seja o interesse da Administração) e assemelhados, deverão
ser arcados pelo contribuinte.

Saliento, ainda, que a determinação de pagamento parcelado não fere
o disposto no Código Tributário Municipal, haja vista que o pagamento parcelado no
cartão de crédito é apenas parcelado para o pagador (contribuinte),  o recebedor
(Administração Pública) recebe o valor integral pago.

A vacatio legis do presente Projeto de Lei tem, como objetivo, propiciar
ao Poder Executivo tempo suficiente para se adequar à nova legislação.

Portanto,  acredito  plenamente,  que  esse  projeto  beneficiará  a  toda
população e conclamo aos nobres pares para o necessário apoio e aprovação desta
proposição para a população de nossa cidade.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de abril de 2022.

 VANES GENEROSO
Vereadora
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto

Promulgação partes vetadas

Regulamento

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os 
órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração
Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 
178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão 
às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de 
regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação 
oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil 
seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados 
pelo Presidente da República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e procedimentos das 
agências ou dos organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;
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c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de parecer 
favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração do referido 
contrato;

d) (VETADO).

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que trata 
o § 3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese do 
referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, 
inclusive as de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato 
normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos 
no caput     do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.
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D E S P A C H O

Matéria: Projeto de Lei nº 023/22

Autor: Ver. VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA

Ementa: Institui no Município de Paraguaçu Paulista a possibilidade e o
direito aos munícipes de acesso a meios e formas de pagamento
digital para quitação de débitos de natureza tributária, por meio
de operações de cartão de débito, crédito e por meio de sistemas
de  pagamentos  instantâneos  instituídos  pelo  Banco  Central,
(PIX), (QR Code) e demais formas de transferência bancária, e
dá outras providências.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo despachos  “de  ordem” que  se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação das seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 20 de abril de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.04.20 11:51:08 BRT
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Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 20 de abril de 2022 13:38
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE  LEI Nº 023/22, de autoria da Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa, que "Institui no
Município de Paraguaçu Paulista a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios e formas de
pagamento digital para quitação de débitos de natureza tributária, por meio de operações de cartão de débito,
crédito e por meio de sistemas de pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central, (PIX), (QR Code) e
demais formas de transferência bancária, e dá outras providências". Protocolo em 20/04/22.

---
Daniela
Setor de Processo Legislativo

pl_023-22.pdf
232K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 20/04/2022 13:47
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADORA VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA

Demais Membros:
Marcelo Gregório
Clemente da Silva Lima Junior 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a  matéria  abaixo

relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 023/22

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 25/04/2022

Departamento Legislativo, 20 de abril de 2022.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2022.04.20 13:40:27 BRT
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Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à CCJR - Projeto de Lei nº 023/22
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 20 de abril de 2022 13:45
Para: "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa" <vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, Melissa - Assistente
Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sra. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e
expedição do competente parecer, cujos dados e prazo constam do despacho anexo.
--
Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_ccjr_pl23.pdf
213K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 20/04/2022 13:49

12

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=18047dd09a3c85f8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_l27t27810&safe=1&zw
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o  Projeto  de  Lei  nº  023/22,  de
autoria  da  Vereadora  Vanes  Generoso,  à
Procuradoria Jurídica desta Casa, para análise da
matéria  e  apresentação  do  competente  parecer
técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 26 / 04 / 2022

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.04.26 16:04:13 BRT
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Melissa - Assistente Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa PL 023-2022

1 mensagem

Melissa - Assistente Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br> 26 de abril de 2022 16:19
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Dr. Procurador Jurídico,


De ordem da Presidente da CCJR, encaminhamos ao Procurador Jurídico da Casa o Projeto de Lei nº 023/2022
para análise e expedição do competente parecer técnico, conforme despacho anexo.


-- 

Att

Melissa Ritti Maranezzi Nascimento

Assistente Parlamentar

Câmara Municipal

Paraguaçu Paulista


despacho_ccjr_ao_juridico_-_pl_023-22.pdf

194K
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Requer  a  retirada  do  Projeto  de
Lei nº 023/22, nos termos do art.
187,  “b”,  do  Regimento  Interno,
pelos motivos que especifica.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, com fundamento no art. 187,
alínea “b”, do Regimento Interno, vem requerer a Vossa Excelência a RETIRADA do
Projeto de Lei nº 023/22 de sua autoria, que  “Institui no Município de Paraguaçu
Paulista a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios e formas de
pagamento  digital  para  quitação  de  débitos  de  natureza  tributária,  por  meio  de
operações de cartão  de débito,  crédito  e  por  meio  de sistemas de pagamentos
instantâneos instituídos pelo Banco Central, (PIX), (QR Code) e demais formas de
transferência bancária, e dá outras providências”. 

Justifica a retirada do mencionado projeto de lei em razão de ter
chegado ao seu conhecimento a existência de Decreto Municipal que regulamenta o
recebimento de créditos tributários e não tributários pela prefeitura, por meio das
possibilidades de pagamento previstas no texto do projeto.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de abril de 2022.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 142/2022
Protocolo 34072 Envio em 29/04/2022 13:29:24
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Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.04.29 13:29:07 BRT
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D E S P A C H O

Nos termos do art. 187, § 2º do Regimento Interno,

DEFIRO a solicitação de retirada do Projeto de Lei

nº. 023/22, pela autora, Vereadora Vanes Aparecida

Pereira  da  Costa,  pelos  motivos  justificados,

determinando o seu arquivamento.

Gabinete da Presidência, 29 de abril de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.04.29 14:08:36 BRT
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